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LEI Nº 1523 de 23 de setembro de 2020. 

EMENTA: Denomina "PROFESSORA 
"ARLENE CALIMAN" sala de Atendimento 
Educacional Especializado (AEE) da Escola 
Municipal de Ensino Fundamental Maria 
Izabel Falcheto localizada na Cidade de 
Marilandia/ ES. 

O Prefeito Municipal de Marilândia, Estado do Espírito Santo, faz saber que a Câmara 

Municipal, Aprovou e Ele Sanciona a seguinte LEI: 

Art. 1°. Fica denominada "PROFESSORA ARLENE CALIMAN" sala de Atendimento 

Educacional Especializado (AEE) da Escola Municipal de Ensino Fundamental Maria Izabel 

Falcheto localizada na Cidade de Marilândia - Estado do Espírito Santo. 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 

contrário. 

Registrada na SEMADI 

Na P.M.M. 

Em, 23/ 09 / 2020. 

El~'fo~v 
SecretMa dà S~MADI 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Marilândia-ES 23 de setembro de 2020. 
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Vereador: Jocimar Rodrigues Santana 


